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PROJETO DE LEI N". 11.803
(Marcelo Gastaldo)

Exige a assinatura de Termo de Identificação e Responsabilidade por
Porte de Arma de Fogo em casas noturnas e estabelecimentos

congéneres.

fis7o °1

Art. 1°. Toda casa noturna e estabelecimento congénere exigirão do

portador legal de arma de fogo a assinatura de Termo de Identificação e Responsabilidade por
Porte de Arma de Fogo.

§ 1°. Excetuam-se do disposto no "caput" deste artigo os agentes de
segurança pública em serviço.

§ 2°. A comprovação do porte de arma poderá ser obtida através de

simples vistoria ou de detectores de metal instalados na entrada desses estabelecimentos, nos
termos da Lei n°. 7.897, de 10 de julho de 2012.

Art. 2°. Constarão no Termo de Identificação e Responsabilidade por

Porte de Arma de Fogo os seguintes dados:

I - quanta ao portador de arma de fogo:

a) nome;

b) número do Registro Geral - RG;

c) número do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

d) unidade em que serve e número de identificação profissional, quando
se tratar de policial federal, civil ou militar, guarda municipal ou integrante das Forças Armadas;

e) que assume a responsabilidade civil e criminal por todos os
acontecimentos, danos e prejuízos que poderão advir do manuseio ou disparo indevido da arma çk
fogo identificada, inclusive por eventuais terceiros;
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de Fogo será:

anos; e

II - data e horário de ingresso no recinto;

Ill - dados da arma de fogo.

Art. 3°. O Termo de Identificação e Responsabilidade por Porte de Arma

I - arquivado pelo estabelecimento por prazo não-inferior a 5 (cinco)

II - fornecido, em conformidade com as leis federais vigentes, ou

mediante requisição, à autoridade policial, a representantes do Ministério Público e/ou do Poder
Judiciário.

Art. 4°. O descumprimento do disposto na presente lei sujeitará o

estabelecimento infrator às seguintes penalidades:

I - advertência por escrito;

II - multa de 10 (dez) Unidades Fiscais do Município-UFMs, dobrada no
caso de reincidência.

Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 21/05/2015

,-^

Eng.° MARCELO GÀSTALDO

/cm



ÏS9

3
Iff?

(PL n°. 11.803 -fls.3)
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fls.05

Justificativa

/^.

O policial fora da atividade profissional pode portar arma de fogo em

ambientes públicos e privados, abertos e fechados, desde que não a conduza "ostensivamente",

identifíque-se aos responsáveis pela segurança do local, esteja de posse da Carteira Especial de

Polícia (porte de arma) e do CRAF (registro da arma pessoal e intransferível).

Assim, o porte de arma de fogo por policiais em momentos de folga tem

grande importância, sendo inclusive admitido pela legislação.

Ocorre que, em locais onde haja aglomeração de pessoas em virtude de

evento de qualquer natureza, tais como boates, casas noturnas, bares e outros similares onde haja

consumo de bebidas alcoólicas, deve-se tomar um maior cuidado, a fim de se evitarem tragédias.

O Termo de Identificação e Responsabilidade por Porte de Arma de Fogo

será importante, a fim de cadastrar aqueles que estejam portando arma de fogo nesses recintos,

trazendo maior segurança aos frequentadores.

Nesse documento, os declarantes assumirão a responsabilidade, civil e

criminal, em relação aos fatos que porventura possam acontecer em decorrência da presença da

arma de fogo no local em que haja a combinação da aglomeração de pessoas e consumo de bebida
alcoólica.

Assim, conto o apoio dos nobres Pares para aprovação deste projeto.

^)
^_^^

Eng.° MARCELO ÜASTALDO

/cm
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

Exige nas casas ootitfitasi seiisor de metais.

o pREffisrro DO m Estado de São Paulo, de awrdo
com o que decretou a Câmara «m realizada no dia 19 dc jutriio de
2012, PMIMUU3A a segyiute Lei:-
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Art. 1o. Nas emas aotomas, clubes, locais de esixtácülos e estabdcciraeiitos
J congfaieres hawrá, TO entrada, sensor de meütís, fixo ou móvel, segimdo às especificações
técaicas previstas em regiiilamento.

I

Art. V. Ao estâbêledmento ÍHfrator apltcar-se-á:

I" nwilta de R.$ 1.000,iX} (urn mil yeais), dobrada na reincidên.cia;

IX ~ iatodição por aé 30 (tttoía) dias;

HI - cassação da licença de &ndo33âmento.

Art. 3\ Esta lei entrará em vi^r üa dal» de sua pybUcaçâo, revogadas as Leis
4.756, de 16 â& abril de 1996, e 6.190, de 2 de &%mbro de 2003.

j

Publicada ® registtada na Municipal de Negócios JuriEdicos da do MuiMcípio
j de Jundiaí, aos dez aias do mês de julho de dois mi! e àozs.

v

see. i

Mod.3

GUSTAVO L C W CAMPOS
Secretário Municipaï de Negócios Juridicos

I

PU8UCAÇAO /y1
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CONSULTORIA JURÍDICA
PARECER   894
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PROJETO DE LEI   11.803 PROCESSO   72.877

De autoria do Vereador MARCELO
GASTALDO, o presente projeto de lei exige a assinatura de Termo de Identificação
e Responsabilidade por Porte de Arma de Fogo em casas noturnas e
estabelecimentos congéneres.

A propositura encontra sua justificativa
às fls. 05, e vem instruída com o documento de fls. 06.

E o relatório.

PARECER:

Apesar do intento contido na proposta
em análise, quer ela nos afigurar inconstitucional.

DA INCONSTITUCIONALIDADE

1-) Competência privativa da União para legislar sobre normas gerais de

organização, garantias, convocação e mobilização das polícias militares e

corpos de bombeiros militares assim como estabelecer competência da

polícia federal. Incompetência ratione materíae do Município. Inteligência do

artigo 22, incisos XXI e XXII da CF.

Diz o art. 22, inciso l da CF:

"Art. 22 - Compete privativamente à União legislar
sobre:

XX I - normas gerais de organização, efetivos, nyé^cial

bélico, Qarantías, convocação e mobilização das/políc^s

militares e corpor de bombeiros militares;

XXII - competência da polícia federal e das p(j)//'c/a;
rodoviária e ferroviária federais.

(negritamos e grifamos)
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O artigo em comento, delimita a órbita de

competência da União. Nele se incluiu o advérbio privativamente,

consubstanciando o exclusivismo, onde a competência para legislar sobre as

matérias que especifica (dentre as quais normas gerais de organização e garantias

das polícias militares), elimina a possibilidade de exercício das competências

estadual, do distrito federal e municipal (supletiva e complementar).1

Exceção à regra, temos nos termos do art. 24,

XVI e parágrafos da CF, a possibilidade de, além da União, os Estados e o Distrito

Federal legislar, em caráter concorrente, sobre organização, garantias, direitos e

deveres das polícias civis.

De qualquer sorte, em nenhuma hipótese é

deferido ao Município legislar sobre a temática, complementar ou
supletivamente.

^>

Assim, o presente projeto de lei é

flagrantemente inconstitucional, por invadir competência privativa da União. Noutro

falar, o projeto de lei inobserva as regras de competência legislativa

constitucionalmente deferidas aos entes políticos, alcançando matéria que somente

a União (excepcionalmente os Estados-membros), pode regular.

Para corroborar com esse nosso

entendimento, reportamo-nos à Lei federal 10.826, de 22 de dezembro de 2003,

que dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição,
sobre o Sistema Nacional de Armas - SINARM, define crimes e dá outras

providências (Estatuto do Desarmamento), que aborda, no Capítulo II, a partir do
art. 6°, as questões relativas ao porte de arma, estabelecendo rol daqueles que têm
o direito de portar arma de fogo, mesmo fora de serviço, nos termos do
regulamento daquele diploma legal. Referida lei -art. 10 - ^i-ibu1\ competência à
Polícia Federal para autorizar o porte de arma de fogo de us)6 permi|tido, e prevê, a
partir do Capítulo IV, os crimes e penalidades para aquele q^e inob^rvar a norma.

cf. Ivair Nogueira Itagiba, in "O Pensamento Político Universal e a Constit
Livraria José Bushatsky, 1948, Segundo volume, p. 71. A CF/46, ao contrai
competência privativa da União para legislar sobre direito do trabalho.

iça
o

brasileira (1946)",
atual, não estabelecia

ll^«^
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Câmara Municipal de Jundiaí
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Embasados nos dispositivos relacionados da

CF e da legislação federal, demonstramos ser incompetente o Município para
legislar sobre o certame.

Todavia, também trazemos à colação
proposta nos mesmos termos em tramitação na Câmara Municipal de Curitiba, com
análise favorável por parte da procuradoria jurídica. Referido estudo, no entanto,
não alcança os aspectos constitucionalidade e legalidade, cabendo à Comissão de
Legislação, Justiça e Redação daquela Casa de Leis exarar parecer conclusivo.
Este elemento pode servir de parâmetro, no que concerne ao mérito, para a
tramitação do presente projeto.

II-) Inobservância da discriminação constitucional de competência legislativa.
Lesão ao princípio federativo. Inteligência do art. 1° capufda CF.

Por decorrência do exposto no item anterior,
temos que o projeto de lei, ao dispor sobre matéria de competência legislativa
privativa da União, maculou o princípio federativo estampado no caput do art. 1° da
CF/88, verbis:

"A República Federativa do Brasil, formada pela união
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal,
constitui-se em Estado democrático de Direito..."

O federalismo se caracteriza por estabelecer
uma escala de descentralização do poder estatal entre os entes políticos que
compõem determinado Estado, sob a forma de estruturas decrescentes, interiores

uma às outras, enriquecidas de maior ou de menor número de poderes públicos a
elas devolvidos.2 Nesse passo, qualquer ato praticado por um dos eçrfes i^plíticos
que ultrapasse o limite de sua competência, estiola o princípio fecjferativoj e por
consequência, será tido por inconstitucional.

cf. Pontes de Miranda, in Comentários a CF/67, Ed. RT, 1967, Tomo l, p. 294.

9
ç^-
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É o caso do presente projeto de lei, que

invade a competência privativa da União, lesando o principio federativo - cláusula

pétrea3.

O projeto de lei é inconstitucional face à

incompetência em razão da matéria verificada, cuja disciplina está afeta à União, e

consequente lesão ao principio federativo.

Ill-) De projeto de lei correlato. Município de Curitiba.

Aleri:amos que tramita perante a Câmara

Municipal de Curitiba projeto de lei análogo e que contou com parecer favorável da

Comissão de Justiça daquela Casa de Leis (juntamos cópia).

Todavia, em nosso viso e com todo

acatamento, o entendimento de que a matéria se insere na competência municipal

posta no artigo 30, inciso II, da CRB (suplementação de lei federal) subverte a

discriminação constitucional de competências. Outrossim, o projeto de lei não visa

suplementar a legislação federal, mas impor obrigação não prevista na legislação

federal.

Todavia, apontamos este entendimento

visando gizar o "estado da questão" e subsidiar os Nobres Pares na análise do

projeto de lei.

No mérito dirá o Soberano Plenário.

Redação, nos ter]

de Direitos, dd;

L.O.M.).

os

ania

y ^

Fábio Natáal Pedro
ConsultoUurídico

I

COMISSÕES: Além da Comissão de Justiça e

o inc. I do art. 139 do R.l., sugerimos a oitiva da Comissão

Segurança Urbana.

QUORUM : maioria simples (art. 44, "caput",

Jundiaí, 25 de maio de 2015.

/ÍC/WÍÀ; \Ja(ÍL'í UMLÍ.W.
Ronaldo Salles Vieira

, ^-Consultor Jurídico

iito

9
>^

<Bi una oy
ia DieE1çtafliáh

3Trata-se de matéria que somente pode ser alterada mediante edição de nova Carta Política (Poder
Constituinte originário), consoante inciso l do § 4° do art. 60 da CF/88.
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Câmara Municipal
de Curitiba

PROPOSIÇÃO   005.00096.2015

P Vereador Felipe Braga Cortes ^nfra-assinado, no uso de suas atribuições
legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Curitiba a seguinte
proposição:

Projeto de Lei Ordinária

EMENTA

Obriga as casas notumas, bares e
congéneres a exigir daqueles que
estejam portando legalmente arma
de fogo a assinatura de Termo de
Identificação e Responsabilidade
por Porte de Anna de Fogo.

Art. 1° Ficam as casas notumas, bares e congéneres obrigados a exigir daqueles
que estejam portando legalmente arma de fogo a assinatura de Tenno de
Identificação e Responsabilidade por Porte de Arma de Fogo.

Art. 2°. Deverão constar no Termo de Identificação e Responsabilidade por Porte
de Arma de Fogo os seguintes dados:
I - Nome, número do Registro Geral - R.G. e número de Cadastro de Pessoa
Física - C.P.F. do portador da arma de fogo;
n - Data e horário de ingresso ao recinto;
HI - Dados da arma de fogo;
F/ - Unidade em que serve e número de identificação profissional, quando se
tratar de policial federal, civil ou militar, guarda municipal ou integrante das
Forças Armadas

Art. 3° No Termo de Identificação e Responsabilidade por Porte de Arma de
Fogo, o portador deverá assumir a responsabilidade civil e criminal por todos os
acontecimentos, danos e prejuízos que poderão advir do manuseio ou disparo
indevido da arma de fogo identificada, inclusive por eventuais terceiros.

Art. 4° O descumprimento do disposto na presente Lei sujeitará o estabelecimento
infrator às seguintes penalidades:
I - advertência por escrito;
H - multa de R$ 1.000,00 (mil reais);
ni - multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), no caso de reincidência.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

l de 2 22/05/2015 12:56
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Palácio Rio Branco, 17 de abril de 2015

Felipe Braga Cortes
Vereador

Justificativa

O policial fora da atividade profissional pode portar arma de fogo em ambientes
públicos e privados, abertos e fechados, desde que não a conduza
"ostensivamente", se identifique aos responsáveis pela segurança do local, esteja
de posse da Carteira Especial de Polícia (porte de arma) e o CRAF (registro da
arma pessoal e intransferível).
Assim, o porte de arma de fogo por policiais em momentos de folga tem grande
importância, sendo inclusive admitido pela legislação.
Ocorre que, em locais onde haja aglomeração de pessoas em virtude de evento de
qualquer natureza, tais como boates, casas notumas, bares e outros similares onde
haja consumo de bebidas alcoólicas, deve-se tomar um maior cuidado, a fim de
evitar tragédias.

O Termo de Identificação e Responsabilidade por Porte de Arma de Fogo será
importante, a fim de cadastrar aqueles que estejam portando arma de fogo nestes
recintos, trazendo maior segurança aos frequentadores do local.

Neste documento, os declarantes assumirão a responsabilidade, civil e criminal,
em relação aos fatos que porventura possam acontecer em decorrência da presença
da arma de fogo no local em que haja a combinação da aglomeração de pessoas e
consumo de bebida alcoólica.

^
Sfâ.

•í

2 de 2 22/05/2015 12:56
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Câmara Municipal de Curitiba

PROCURADORIA JURÍDICA - PROJURIS

Instrução 00145.2015

Projeto de Lei Ordinária n° 005.00096.2015
Ementa:
Obriga as casas noturnas, bares e congéneres a exigir daqueles que estejam
portando legalmente arma de fogo a assinatura de Termo de Identificação e
Responsabilidade por Porte de Arma de Fogo.
Iniciativa: Felipe Braga Cortes
Instrutor: Priscila Perelles

Comissões: Comissão de Legislação, Justiça e Redação, Comissão de Direitos Humanos,
Defesa da Cidadania e Segurança Pública, Comissão de Urbanismo e Obras Públicas

Sob análise o projeto de lei ordinária n° 005.00096.2015, de autoria do
vereador Felipe Braga Cortes,^ visando obrigar as casas notumas, bares e
congéneres a manter registro (Termo de Identificação e Responsabilidade por
Arma de Fogo) dos consumidores que estejam portando arma de fogo. Em
justificativa discorre o autor sobre a prevenção de violência nos referidos
estabelecimentos.

A Divisão de Controle e Tramitação informa a inexistência de proposição
similar em tramitação. A Divisão de Biblioteca e Referência Legislativa atesta a
inexistência de lei municipal tratando do mesmo assunto.

Ressalta-se, no entanto, a preexistência da proposição n° 005.00095.2015, de
autoria do mesmo vereador, dispondo sobre a proibição de venda de bebida
alcoólica pelas casas noturnas, bares e congéneres às pessoas que estejam
portando arma de fogo. Sendo ambas as normas destinadas à casas noturnas, bares
e congéneres, regulamentando a situação de entrada e permanência de titulares de
porte de arma de fogo, conclui-se que poderiam ser disciplinadas em legislação
única, razão pela qual deve ser avaliada a incidência do disposto no art. 116, RI.

O projeto envolve tema de segurança em estabelecimentos comerciais
impondo condições (registro) à entrada e permanência de categoria de pessoas
(portadores de arma de fogo). A conipetência para disciplinar questões atinentes à
produção e consumo é concorrente da União, Estados e Distrito Federal (art. 24,
V, CF). Consoante disposto no art. ^24, §1°, CF, incumbe à União editar normas
gerais sobre as matérias cuja competência seja concorrente.

0 art. 30, H, CF, permite aos Municípios exercer competência legislativa
suplementar às normas editadas pêlos outros entes da Federação, inclusive no que
tange àquelas elencadas no art. 24 A expressão "no que couber" utilizada pêlo
constituinte denota o limite da competência evidenciado no interesse
eminentemente local a ser demonstrado. A doutrina baliza o entendimento:
" Aos Municípios é dado legislar para suplementar a legislação estadual e

federal desde que isso seja necessário ao interesse local. A normação municipal,
no exercício dessa competência, há de respeitar as normas federais e estaduais
existentes. A superveniência de lei federal ou estadual contrária à municipal,
suspende a eficácia desta.
A competência suplementar se exerce para regulamentar as normas legislativas
federais e estaduais inclusive as enumeradas no art. 24 da CF, afim de atender,
com melhor precisão aos interesses surgidos das peculiaridades locais."
(MENDES, Gilmar Ferreira. Curso de direito constitucional. 2 ed. rev. e atual. -

de 9 22/05/2015 12:5
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São paulo: Saraiva, 2008. p. 822) d^Et
A União, dispondo sobre o porte de arma de fogo, editou a Lei 10826/2003'

(Estatuto do Desarmamento) e veicula a proibição de porte de arma de fogo no
território nacional com as seguintes exceções:
Art. 6° E proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo
para os casos previstos em legislação própria e para:
I - os integrantes das Forças Armadas;
// - os integrantes de órgãos referidos nos incisos do caput do art. 144 da
Constituição Federal;
Ill - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos
Municípios com mais de 500. 000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições
estabelecidas no regulamento desta Lei;
IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000
(cinquenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em
serviço; (Redação dada pela Lei n0 10.867, de 2004)
V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes
do Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República;
VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII,

/-^ da Constituição Federal;
VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os
integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias;
VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas,
nos termos desta Lei;
IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas,
cujas atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do
regulamento desta Lei, observando-se, no que couber, a legislação ambiental.
X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de
Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário.
(Redação dada pela Lei n° 11.501. de 2007)
XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição
Federal e os Ministérios Públicos da União e dos Estados, para uso exclusivo de
servidores de seus quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de
funções de segurança, na forma de regulamento a ser emitido pelo Conselho
Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho Nacional do Ministério Público -
CNMP. (Incluído pela Lei n" 12.694, de 2012)
§ 1° As pessoas previstas nos incisos I, H, Hl, V e VI do caput deste artigo

^\ terão direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida
pela respectiva corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do
regulamento desta Lei, com validade em âmbito nacional para aquelas
constantes dos incisos I, II, Vê VI. (Redação dada pela Lei n0 11.706, de 2008)
§ 1°-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas prisionais
poderão portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela
respectiva corporação ou instituição mesmo fora de serviço, desde que estejam:
qncluído pela Lei n0 12.993. de 2014)
/ - submetidos a regime de dedicação exclusiva; (Incluído pela Lei n0 12.993, de
2014)
//- sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; e (Incluído pela
Lei n° 12.993. de 2014)
///- subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle interno. (Incluído
pela Lei n° 12.993, de 2014)
§ 2° A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das
instituições descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está
condicionada à comprovação do requisito a que se refere o inciso III do caput
do art. 4° desta Lei nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei.
(Redação dada pela Lei n° 11. 706, de 2008)
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§ 3° A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está
condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de
ensino de atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de
controle interno, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei,
observada a supervisão do Ministério da Justiça. (Redação dada pela Lei n'
10.884, de 2004) § 4° Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais
e estaduais e do Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do
Distrito Federal, ao exercerem o direito descrito no art. 4°, ficam dispensados
do cumprimento do disposto nos incisos I, U e III do mesmo artigo, na forma do
regulamento desta Lei.
§ 5° Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que
comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência
alimentar familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo,
na categoria caçador para subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro
simples, com l (um) ou 2 (dois) canos, de alma lisa e de calibre igual ou inferior
a 16 (dezesseis), desde que o interessado comprove a efetiva necessidade em
requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes documentos: (Redação
dada pela Lei n°ll. 706, de 2008)
/ - documento de identificação pessoal; (Incluído pela Lei n° 11.706, de 2008)
11 - comprovante de residência em área rural; e (Incluído pela Lei n° 11.706, de
20081
Ill - atestado de bons antecedentes. (Incluído pela Lei n° 11.706, de 2008)
§ 6° O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo,
independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso,
por porte ilegal ou por disparo de arma de fogo de uso permitido. (Redação
dada pela Lei n° 11.706, de 2008)
§ 7° Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram
regiões metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em
serviço. (Incluído pela Lei n° 11. 706, de 2008)

O porte da arma de fogo é condicionado à autorização da Polícia Federal, nos
termos do art. 10, a qual perde eficácia caso o autorizatário seja detido ou
abordado em estado de embriaguez:
Art. 10. A autorização para o porte de arma de fogo de uso permitido, em todo o
território nacional, é de competência da Polícia Federal e somente será
concedida após autorização do Sínarm.
§ 1° A autorização prevista neste artigo poderá ser concedida com eficácia
temporária e territorial limitada, nos termos de atos regulamentares, e
dependerá de o requerente:
I - demonstrar a sua efetiva necessidade por exercício de atividade profissional
de risco ou de ameaça à sua integridade física;
// - atender às exigências previstas no art. 4° desta Lei;
Ill -apresentar documentação de propriedade de arma de fogo, bem como o seu
devido registro no órgão competente.
§ 2° A autorização de porte de arma de fogo, prevista neste artigo, perderá
automaticamente sua eficácia caso o portador dela seja detido ou abordado ~em
estado de embriaguez ou sob efeito de substâncias químicas ou alucinósenas.

O Decreto 5123/2004 regulamenta a lei federal e proíbe a entrada ou
permanência do titular de porte de arma de fogo em locais públicos onde haja
aglomeração de pessoas, cuja desobediência implica em cassação da autorização
de porte de arma:
Art. 26. O titular de porte de arma de fogo para defesa pessoal concedido nos
termos do art. 10 da Lei n° 10.826, de 2003, não poderá conduz.i-la
ostensivamente ou com ela adentrar ou permanecer em locais públicos^ais
como igrejas, escolas, estádios desportivos, clubes, agências bancárias_ou
outros locais onde haja aslomeração de pessoas em "virtude de eventosde
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qualquer natureza. (Redação dada pelo Decreto n° 6.715, de 2008).
§ 1° A inobservância do disposto neste artigo implicará na cassação do Porte d^
Arma de Fogo e na apreensão da arma, pela autoridade competente, que
adotará as medidas legais pertinentes.
§ 2° Aplica-se o disposto no §1° deste artigo, quando o titular do Porte de
Arma de Foso esteja portando o armamento em estado de embriague!, ou sob o
efeito de (irosas ou medicamentos aue provoauem alteração do desempenho
intelectual ou motor.

Verifica-se, portanto, que aos civis, ainda que titulares de autorização de
porte de arma de fogo, é proibida a entrada e permanência nos estabelecimentos
citados no projeto de lei.

No que pertine às autoridades de segurança pública, a Lei Federal assegura o
porte de arma de fogo, ainda que fora de serviço, na forma definida em
regulamentação (art. 6°, §1°, L. 10826/2003). O Decreto 5123/2004, sobre o
assunto, dispõe:
Art. 34. Os órgãos, instituições e corporações mencionados nos incisos I, II, III,
V; VI, VII e X do caput do art. 6° da Lei n° 10.826, de 2003, estabelecerão, em
normativos internos, os procedimentos relativos às condições para a utilização
das armas de fogo de sua propriedade, ainda que fora do serviço. (Redação
dada pelo Decreto n° 6.146, de 2007
§ 1° As instituições mencionadas no inciso IV do art. 6° da Lei n° 10.826, de
2003, estabelecerão em normas próprias os procedimentos relativos às
condições para a utilização, em serviço, das armas de fogo de sua propriedade.
§ 2° As instituições, órgãos e corporações nos procedimentos descritos no
caput, disciplinarão as normas gerais de uso de arma de fogo de sua
propriedade, fora do serviço, quando se tratar de locais onde haja aglomeração
de pessoas, em virtude de evento de qualquer natureza, tais como no interior de
igrejas, escolas, estádios desportivos, clubes, públicos e privados.
§ 3° Os órgãos e instituições que tenham os portes de arma de seus agentes
públicos ou políticos estabelecidos em lei própria, na forma do caput do art. 6°
da Lei n° 10.826, de 2003, deverão encaminhar à Polícia Federal a relação dos
autorizados a portar arma de fogo, observando-se, no que couber, o disposto no
art. 26. (Incluído pelo Decreto n° 6.715, de 2008).
§ 4° Não será concedida a autorização para o porte de arma de fogo de que
trata o art. 22 a integrantes de órgãos, instituições e corporações não
autorizados a portar arma de fogo fora de serviço, exceto se comprovarem o
risco à sua integridade física, observando-se o disposto no art. 11 da Lei n°
10.826, de 2003 ^(Incluído pelo Decreto n° 6.715, de'2008).
§ 5° O porte de que tratam os incisos V, VI e X do caput do art. 6° da Lei n0
10.826, de 2003, e aquele previsto em lei própria, na forma do cap ut do
mencionado artigo, serão concedidos, exclusivamente, para defesa pessoal,
sendo vedado aos seus respectivos titulares o porte ostensivo da arma de fogo.
qncluídopelo Decreto n° 6.715, de 2008)._
§ 6° A vedação prevista no parágrafo 5° não se aplica aos servidores
designados para execução da atividadefiscalizatória do Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e do Instituto
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes.
(Incluído pelo Decreto n° 6.817, de 2009)

Incumbe, portanto, às respectivas corporações definir as normas pertinentes
ao porte de arma de fogo fora de serviço. Assim, por exemplo, no Estado do
Paraná, a Portaria 46/2010 do Comando-Geral dá Polícia ^Militar estabelece
condições para o porte de arma fora de serviço e, inclusive, obriga o militar a
identifícar-se, caso solicitado, e a proibição do consumo de bebidas alcoólicas:
Art. 16 A autorização para o porte de arma de fogo será conferida pelo
Comandante-Geral aos militares estaduais do serviço ativo e aos mativos,
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atendidas às disposições legais e regulamentares.
§ 1° Caberá à DAL/SAM providenciar a expedição da respectiva autorização
para o porte de arma de fogo ao militar estadtial, cuja entrega, quando não for
efetuada diretamente por aquela ao interessado, competirá ao chefe da 2a Seção
ou seção equivalente da Unidade mediante recibo assinado pessoalmente pelo
titular, devendo uma cópia ser remetida por aquele chefe, no prazo máximo de
trinta dias da data da coleta da assinatura do interessado, à DAL/SAM.
§ 2° O militar estadual, ao portar arma de fogo, deverá atender às seguintes
prescrições:
I - quando em serviço com arma da Corporação, levar consigo a carteira de
identidade militar;
II - quando de folga com arma da Corporação, ter em seu poder a carteira de
identidade militar, a cautela do armamento e a autorização para o porte de
arma de fogo;
/// - quando em serviço ou de folga com arma particular, levar a carteira de
identidade militar, o CRAF e a autorização para o porte de arma de fogo.
§ 3° A autorização para o porte de arma de fogo para o militar estadual ativo
será válida em todo o território nacional pelo prazo em que permanecer no
serviço ativo. A entrega de nova autorização dar-se-á mediante a devolução pelo
interessado da anteriormente recebida, ressalvados os casos de extravio, furto
ou roubo, obedecidas às disposições desta Portaria.
.$ 4" Quando de folga e em trajes civis, estiver portando arma de foso em local
onde haja aglomeração de pessoas, em virtude de evento de qualquer natureza,
deverá o militar estadual, ao lhe ser requerido, identificar-se à autoridade
policial ou ao responsável pela segurança do local ou evento, informando estar
armado e os dados do armamento.
S 5° Fica vedado ao militar estadual portar arma de fogo, em serviço ou de
folga, sob o efeito de álcool ou de Qualquer substância entorpecente ou aue
determine dependência física ou psíauica, devendo, em tais circunstâncias,
como pronta intervenção para preservar a disciplina e o decoro da Corporação,
ser apreendidos o armamento e a respectiva autorização para o porte.
§ 6° Ao cadete e ao soldado-de-segunda-classe, poderá ser autorizado o porte
de arma de fogo dentro dos limites territoriais do Estado do Paraná, desde que
tenham sido eles aprovados na disciplina de armamento e tiro.
§ 7° Durante os cursos de formação, caberá aos comandantes de pelotão, de
escolas ou respectivos coordenadores solicitar, por intermédio do canal de
comando, à DAL/SAM a autorização para o porte de arma de fogo, enviando
relação nominal de seus efetivos, com o RG e CPF.

In casu, a medida proposta destina-se a impor obrigações aos
estabelecimentos comerciais situados no Município; e, s.m.j., não contraria as
normas federais e estaduais pertinentes ao porte de arma de fogo e mostra-se mais
protetiva pois exige o registro escrito da entrada da pessoa portando arma de fogo.

A matéria ora aduzida trata do poder de polícia que o Município dispõe, o
qual incide sobre todos os assuntos de interesse local, especialmente sobre as
atividades urbanas que afeiem a vida da cidade e o bem-estarde seus habitantes.

Segundo leciona Hely Lopes Meirelles (in Direito Municipal Brasileiro, 6a
edição, Malheiros Editores, 1993, p. 340 - 344):
"Poder de polícia é a faculdade de que dispõe a Administração Pública para
condicionar e restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos individuais,
em beneficio da coletividade ou do próprio Estado. Podendo-se dizer que o
poder de polícia é o mecanismo de frenagem de que dispõe a Administração
Publica para conter os abusos do direito individual. Por esse mecanismo, que
faz parte de toda a Administração, o Estado detém a atividade dos particulares
que se revelar contrária, nociva ou inconveniente ao bem-estar social, ao
desenvolvimento e à segurança nacional.
O objeto do poder de polícia administrativa é todo bem, direito ou atívidade
individual que possa afetar a coletividade ou pôr em risco a defesa nacional,
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exigindo, por isso mesmo, regulamentação, controle e contenção pelo Põe
Público. Com esse propósito a Administração pode condicionar o exercício de
direitos individuais, pode delimitar a execução de atividades, como pode
restringir o uso de bens que afeiem a coletividade em geral, ou contrariem a
ordem jurídica estabelecida ou se oponham aos objetivos permanentes da
Nação.
Desde que a conduta do indivíduo ou da empresa tenha repercussões
prejudiciais à comunidade ou ao Estado, sujeita-se ao poder de policia
preventivo ou repressivo.
A finalidade, portanto, do poder de polícia é a proteção ao interesse público no
seu sentido mais amplo. Nesse interesse superior da comunidade entram não só
os valores materiais como também o património moral e espiritual do povo,
expresso na tradição, nas instituições ou nas aspirações nacinais da maioria que
sustenta o regime político adotado e consagrado na Constituição e na ordem
jurídica vigente. Desde que ocorra um interesse público relevante, justifica-se o
exercício do poder de polícia da Administração para a contenção de atividades
particulares anti-sociais".

Como meios de atuação do poder de polícia administrativa o poder público
edita leis e os órgãos executivos expedem regulamentos e instruções fixando as
condições para o exercício das atividades que devam ser policiadas e, após as
verificações necessárias, é outorgado o respectivo alvará de licença ou de
autorização, ao qual se segue a fiscalização competente.

Em nosso Município, a concessão ou renovação da autorização ou da licença,
conforme o caso, para a construção e funcionamento dos estabelecimentos,
atividades industriais, comerciais e de prestação de serviços é matéria
eminentemente local, prevista no art. 11, inciso VII, alínea "a" da Lei Orgânica.

A Lei Municipal n° 9800/2000 dispõe sobre o zoneamento, uso e ocupação
do solo no Município de Curitiba, traz as disposições devem ser observadas
obrigatoriamente na concessão de alvarás de localização de usos e atividades
urbanas e estabelece:
Ari. 34 - Os usos do solo, segundo suas categorias classifïcam-se em:
/ - habitacional - edificação destinada à habitação permanente ou transitória;
// - comunitário - espaço, estabelecimento ou instalação destinada à educação,
lazer, cultura, saúde, assistência social e cultos religiosos;
/// - comercial e de serviço - atividade caracterizada pela relação de troca
visando o lucro e estabelecendo-se a circulação de mercadorias, ou atividade
caracterizada pelo préstimo de mão-de-obra e assistência de ordem intelectual
ou espiritual;
IV - industrial - atividade pela qual resulta a produção de bens pela
transformação de insumos;
V - agropecuário - atividade de produção de plantas, criação de animais e
agroindústrias;
VI - extmtivista - atividade de exíração mineral e vegetal.
Art. 35 - Em qualquer zona ou setor é admitido o uso do mesmo lote ou
edificação por mais de uma categoria, desde que permitida, tolerada ou
permissive! e sejam atendidas, em cada caso, as características e exigências
estabelecidas nesta lei e de demais diplomas legais.
Art. 36 - As atividades urbanas constantes das categorias de uso comercial, de
serviços, e industrial, para efeito de aplicação desta 'lei classificam-se:
I - quanto ao porte, em:
a) pequeno porte -área de construção até 100,00m2 (cem metros quadrados);
b) médio porte - área de construção entre 100,00m2 (cem metros quadrados) e
400, OOm2 (quatrocentos metros quadrados);
c) grande porte - área de construção superior a 400,00m2 (quatrocentos metros
quadrados).
II - quanto à natureza, em:
a) perigosas - as que possam dar origem a explosões, incêndios, trepidações,
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produção de gases, poeiras, exalações e detritos danosos à saúde ou quSS
eventualmente, possam pôr em perigo pessoas ou propriedades circunvizinhas;
b) incómodas - as que possam produzir ruídos, trepidações, gases, poeiras,
exalações ou contúrbações no tráfego que possam causar incómodos à
vizinhança;
c) nocivas - as que impliquem na manipulação de ingredientes, matérias-primas
ou processos que prejudiquem a saúde ou cujos resíduos líquidos ou gasosos
possam poluir a atmosfera, cursos d água e solo;
d) adequadas - as que são compatíveis com a finalidade urbanística da zona ou
setor e não sejam perigosas, incómodas ou nocivas.
Art. 50 - Os alvarás de localização de usos e atividades urbanas serão
concedidos sempre a título precário e em caráter temporário, quando
necessário, podendo ser cassados caso a atividade licenciada demonstre
comprovadamente ser incómoda, perigosa ou nociva à vizinhança ou ao sistema
viário.

§ 1° - As renovações serão concedidas desde que a atividade não tenha
demonstrado qualquer um dos incovenientes apontados no "caput" deste artigo.
§ 2° - A manifestação expressa da vizinhança, contra a permanência da
atividade no local licenciado, comprovando ser incómoda, perigosa ou nociva,
poderá constituir-se em motivo para a instauração do processo de cassação de
alvará.

Também a Lei 11095/2004 dispõe sobre a concessão de alvarás às atividades
comerciais:

Art. 32. Toda a atividade desenvolvida no Município de Curitiba somente
poderá ter início após a expedição do respectivo alvará de localização e
funcionamento.
§ 1°. A expedição de alvará de localização e funcionamento, para atividades

ïas de risco ambiental, dependerá de prévio licenciamento, pelo órgão
ambiental do Município.
§ 2°. A expedição de alvará de localização e funcionamento, para atividades
consideradas de risco à saúde pública, dependerá de prévio parecer técnico
sanitário expedido pela autoridade sanitária municipal.
Seção li
Atividades Comerciais, de Prestação de Serviços, Comunitários e Industriais
Art. 33. O alvará de licença para localização e funcionamento de novas
atividades será exigido mesmo que o estabelecimento esteja localizado no
recinto de outro já licenciado.
§ 1°. Excetuam-se das exigências deste artigo, os órgãos da Administração
Direta e Indireta da União, do Estado ou do Município.
§ 2°. O alvará de licença deverá permanecer em lugar facilmente visível.
§3°. Em estabelecimentos de risco à saúde, as atividades desenvolvidas deverão
ser compatíveis entre si, e devidamente autorizadas pela autoridade sanitária
municipal, mesmo quando desenvolvidas em horários diferentes.
Ari. 34. O alvará de localização e funcionamento será expedido mediante
requerimento ao órgão competente, e atendidas as disposições legais.
§ 1°. O alvará terá validade enquanto não se modificar qualquer dos elementos
essenciais nele contidos e condicionados à sua vigência.
§2°. Quando ocorrer o previsto no parágrafo anterior, o interessado deverá
requerer outro alvará de licença, com as novas características essenciais.
Art. 35. A critério do órgão competente, poderá ser expedido o alvará de
localização e funcionamento temporário de estabelecimento, pelo prazo máximo
de 30 (trinta) dias.
Art. 36. Os horários de abertura e fechamento do comércio, serão fixados por
Ato do Poder Executivo Municipal, bem como os horários especiais para
estabelecimentos de natureza específica, obedecida a legislação pertinente.
Art 37. Todo estabelecimento destinado a atividade económica e de serviços de
qualquer natureza, é obrigado a manter seu recinto em perfeita limpeza e
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higiene, bem como dispor de instalações sanitárias destinadas ao público.
Parágrafo único. Em situações especiais, a critério do órgão competente, poderá
ser dispensada a exigência de instalações sanitárias destinadas ao público
Art. 38. As atividades destinadas à habitação transitória deverão atender as
disposições estabelecidas nos artigos anteriores, quanto ao licenciamento para
funcionamento.Art. 39. As atividades desenvolvidas em oficinas, serviços de manutenção,
restauração, reposição, troca ou consertos, quando definidas como de risco
ambiental, por legislação específica, deverão obter licenciamento ambiental
previamente a expedição de alvará de funcionamento ou construção.

O exercício do poder de polícia encontra limites nos direitos fundamentais,
na legalidade dos meios escolhidos e nas regras de competência, forma, motivo e
finalidade, além do respeito aos direitos fundamentais garantidos
constitucionalmente. Assim, a proposta não pode deixar de levar em consideração
o direito fundamental à propriedade privada (art. 5°, XXII, CRFB) e ao princípio
da livre iniciativa (art. 1°, P/, CRFB) e do ordenamento económico (art. 170,
caput, CRFB), os quais devem ser ponderados com a justificativa da proposição
de que tais estabelecimento agridem os princípios de parcela da população.

O Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM, entende que "a
ponderação é um método de interpretação voltado à composição das tensões
entre princípios, especialmente de estatura constitucional, buscando a
harmonização entre princípios colidentes através de restrições recíprocas,
procurando sempre a máxima preservação dos interesses em choque. Com efeito,
havendo uma possível colisão entre a liberdade de iniciativa (através de
restrição ao funcionamento de determinados estabelecimentos comerciais e,
consequentemente, ao uso da propriedade) e a dignidade humana (. . .), há que
se utilisar do método da ponderação para se obter a solução mais adequada.
Tendo em vista tratar-se de um método de solução de conflitos (embasado na
interpretação), é possível sua utilização pelo Legislador, que, em última análise,
é quem realiza a ponderação quando da elaboração das leis, como no projetro
em comento."

O Município tem competência para exercer o Poder de Polícia nas suas
quatro fases, quais sejam, legislando, emitindo alvará de licença ou autorização de
funcionamento, além de fiscalizar e aplicar as sanções de polícia, sendo que, a
elaboração da legislação deve levar em conta os princípios constitucionais acima
mencionados.

No que tange à sanção prevista cumpre anotar a necessária observância aos
princípios da razoabilidade e proporcionalidade que legitimam o exercício do
poder de polícia. O doutrinador LUÍS Roberto' Barroso, na obra
"Constitucionalidade e legitimidade da Reforma da Previdência- ascensão e queda
de um regime de erros e privilégios". In: Temas de Direito Constitucional, Tomo
H. Renovar: Rio e Janeiro, p.214:
o princípio da razoabilidade tem três elementos, (i) a adequação entre meio e
fim, (li) necessidade-exigibilidade da medida; e (iii) proporcionalidade em
sentido estrito, sem os quais o ato normativo é inconstitucional por ausência de
razoabilidade e proporcionalidade.

Desse modo, a razoabilidade é aquilo que se situa dentro de limites aceitáveis
para uma conduta municipal, devendo observar: se o meio empregado na atuação écompatível com fim pretendido (adequação); se a conduta é necessária, não
havendo outro meio menos gravoso ou oneroso para alcançar o fim público, ou
seja, o meio escolhido é o que causa o menor prejuízo possível para os indivíduos
(exigibilidade); e se as vantagens a serem conquistadas superarem as desvantagens
(proporcionalidade em sentido estrito).

Ressalya-se por fim, a ausência de vacatio legis no art. 5° do projeto, o que
se mostra obrigatório às normas destinadas a impor obrigações aos particulares,com evidente repercussão social, de acordo com o art7 8°, LC 95/1998, e a
inobservância do disposto no art. 9° da Lei Complementar 95/1998, segundo o
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qual a revogação de leis e disposições legais deve ser expressamente enumerada.'Face o exposto, entende-se, a um, pela possibilidade de anexação da presente
ao projeto de lei n° 005.00095.2015 e, a dois, pela inadmissibilidade parcial dopresente projeto e possibilidade de emenda para adequação da técnica legislativa
retrocitada a ser apresentada pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação, naforma do art. 62, §4° do Regimento Interno deste Legislativo; salienta-se, ainda, a
competência das Comissões para providenciar as diligências que, por ventura,entenda cabíveis e necessárias à formação de seu convencimento na forma do art.
66, §3° do Regimento Interno.Feitas as considerações que julgamos cabíveis e pertinentes, ressaltamos que
esta Instrução tem caráter meramente opinativo, cabendo exclusivamente àComissão de Legislação, Justiça e Redação, apreciar a matéria e exarar Parecer
conclusivo no que tange aos seus aspectos constitucional e legal, nos termos do
previsto no inciso I, do art. 60, do Regimento Interno desta Casa de Leis, e aanálise do mérito, oportunidade e conveniência do presente projeto às demais
Comissões competentes e ao Plenário.
PROJUR1S, 30 de Abril de 2015.
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Priscila PereIIes
Procurador(a) Jurídico(a)
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LEI   10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003.

Regylamento

Dispõe sobre registro, posse e comercialização de
armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de
Armas - Sinarm, define crimes e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO l

DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

Art. 1° O Sistema Nacional de Armas - Sinarm, instituído no Ministério da Justiça, no âmbito da Polícia Federal,
tem circunscrição em todo o território nacional.

Art. 2° Ao Sinarm compete:

I - identificar as características e a propriedade de armas de fogo, mediante cadastro;

II - cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e vendidas no País;

Ill - cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as renovações expedidas pela Polícia Federal;

IV - cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, roubo e outras ocorrências suscetíveis de
alterar os dados cadastrais, inclusive as decorrentes de fechamento de empresas de segurança privada e de
transporte de valores;

V - identificar as modificações que alterem as características ou o funcionamento de arma de fogo;

VI - integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;

Vil - cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as vinculadas a procedimentos policiais e judiciais;

VIII - cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como conceder licença para exercer a atividade;

IX - cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, varejistas, exportadores e importadores autorizados
de armas de fogo, acessórios e munições;

X - cadastrar a identificação do cano da arma, as características das impressões de raiamento e de
microestriamento de projétil disparado, conforme marcação e testes obrigatoriamente realizados pelo fabricante;

Xl - informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito Federal os registros e autorizações
de porte de armas de fogo nos respectivos territórios, bem como manter o cadastro atualizado para consulta.

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as armas de fogo das Forças Armadas e Auxiliares,
bem como as demais que constem dos seus registros próprios.

CAPÍTULO II

DO REGISTRO

Art. 3° É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão competente.

Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão registradas no Comando do Exército, na forma do
regulamento desta Lei.

Art. 4° Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de declarar a efetiva
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necessidade, atender aos seguintes requisitos:

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais
fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo a inquérito policial ou a
processo criminal, que poderão ser fornecidas por meios eletrônicos; {Redaçao dada pela Lei n" 11 .706, de 2008Ji

II - apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência certa;

Ill - comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo, atestadas
na forma disposta no regulamento desta Lei.

§ 1° O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo após atendidos os requisitos anteriormente
estabelecidos, em nome do requerente e para a arma indicada, sendo intransferível esta autorização.

§ 2° A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre correspondente à arma registrada e na
quantidade estabelecida no regulamento desta Lei. iReüãSaoàaúaMQÏaLeLDlllJ..QG^e_2Q08^

§ 3° A empresa que comercializar arma de fogo em território nacional é obrigada a comunicar a venda à
autoridade competente, como também a manter banco de dados com todas as características da arma e cópia dos
documentos previstos neste artigo.

§ 4° A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e munições responde legalmente por essas
mercadorias, ficando registradas como de sua propriedade enquanto não forem vendidas.

§ 5° A comercialização de armas de fogo, acessórios e munições entre pessoas físicas somente será efetivada
mediante autorização do Sinarm.

§ 6° A expedição da autorização a que se refere o § 1° será concedida, ou recusada com a devida
fundamentação, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do requerimento do interessado.

§ 7° O registro precário a que se refere o § 4° prescinde do cumprimento dos requisitos dos incisos l, II e III
deste artigo.

§ 8° Estará dispensado das exigências constantes do inciso III do caput deste artigo, na forma do regulamento,
o interessado em adquirir arma de fogo de uso permitido que comprove estar autorizado a portar arma com as
mesmas características daquela a ser adquirida. (lnc!yidopelaleLno11J06^^^^^

Art. 5° O certificado de Registro de Arma de Fogo, com validade em todo o território nacional, autoriza o seu
proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no interior de sua residência ou domicílio, ou dependência
desses, ou, ainda, no seu local de trabalho, desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabelecimento
ou empresa. ÍRedasaodada.pe!a.Let...nc>,10,884,..de.2Q04)

§ 1° O certificado de registro de arma de fogo será expedido pela Polícia Federal e será precedido de
autorização do Sinarm.

§ 2° Os requisitos de que tratam os incisos l, II e III do art. 4° deverão ser comprovados periodicamente, em
período não inferior a 3 (três) anos, na conformidade do estabelecido no regulamento desta Lei, para a renovação do
Certificado de Registro de Arma de Fogo.

§ 3° O proprietário de arma de fogo com certificados de registro de propriedade expedido por órgão estadual
ou do Distrito Federal até a data da publicação desta Lei que não optar pela entrega espontânea prevista no art. 32
desta Lei deverá renová-lo mediante o pertinente registro federal, até o dia 31 de dezembro de 2008, ante a
apresentação de documento de identificação pessoal e comprovante de residência fixa, ficando dispensado do
pagamento de taxas e do cumprimento das demais exigências constantes dos incisos l a III do caput do art. 4° desta
Lei. íRedacão dada pela Lem°Jt7Q&_de_2Q08}. ÍProrroga£âo_de_prazol

§ 4° Para fins do cumprimento do disposto no § 3° deste artigo, o proprietário de arma de fogo poderá obter, no
Departamento de Polícia Federal, certificado de registro provisório, expedido na rede mundial de computadores -
internet, na forma do regulamento e obedecidos os procedimentos a seguir: iSed.aS30.ü^a..Ëe[a.LelnoinjM^^^

I - emissão de certificado de registro provisório pela internet, com validade inicial de 90 (noventa) dias: e
(Induido pela Lei n0 11.706,,de^008l ' ' ' " -- ,..---..-, -.—,

II - revalidação pela unidade do Departamento de Polícia Federal do certificado de registro provisório pelo prazo
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que estimar como necessário para a emissão definitiva do certificado de registro de propriedade, tl.ncjyido.pela^
11.706, de 20081

CAPÍTULO III

DO PORTE

Art. 6° É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo para os casos previstos em
legislação própria e para:

I - os integrantes das Forças Armadas;

II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos do caput do art. 144 da Constituição Federal;

Ill - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos Municípios com mais de 500.000
(quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei;

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) e menos de
500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; ÍRedaçaodada^aleí nM_Q^^^^^^^^

V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do Departamento de Segurança
do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art,_51_,..IY, e no art, 52,,X!JLd

Vil - os integrantes do quadra efetivo dos agentes e guardas prisionais, os integrantes das escoltas de presos e
as guardas portuárias;

VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, nos termos desta Lei;

IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas atividades esportivas
demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, observando-se, no que couber, a legislação
ambiental.

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos
de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (SMa5M..da^..B^]-e[..ff^5Qi,_^2Qa7'}.

Xl - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e os Ministérios Públicos da
União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus quadros pessoais que efetivamente estejam no
exercício de funções de segurança, na forma de regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e

§ 1° As pessoas previstas nos incisos l, II, III, V eVI do caput deste artigo terão direito de portar arma de fogo
de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos
do regulamento desta Lei, com validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos l, II, V e VI.
ÍReda£ao,dada,|3e!a...Lei..no...11,706,.de...25Q8}.

§ 1°-A (Revogado pela Lei n° 11.706, de 2008)

§ 1°-B. Os integrantes do quadra efetivo de agentes e guardas prisionais poderão portar arma de fogo de
propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, desde que
estejam: (Incluído pela Lei n° 12.993, de 2014)

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva; £!ncJuido..Ma.iej..no..1l.,993,Je.l0..1.4).

II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; e {lnüu[(}o_eêlaLg}noJ2M3,...de20A4}

Ill- subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle interno. ílnctyído pela Lei n°. 1.2,993, de.2014}
§ 1°-C. (VE-TADO). i.1nduido..Rela,LeLno...1.2,993,de.2014).

§ 2° A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das instituições descritas nos incisos V, VI, Vil
e X do caput deste artigo está condicionada à comprovação do requisito a que se refere o inciso III do caput do art.
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4° desta Lei nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei. {Redasâo.dada pela LeL^^^^^^^

§ 3° A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está condicionada à formação funcional
de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de atividade policial e à existência de mecanismos de fiscalização
e de controle interno, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do Comando do
Exército. ÍReda£ao..dada,peia,Lei...noJO,867,de2004).

§ 4° Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do Distrito Federal, bem como os
militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o direito descrito no art. 4°, ficam dispensados do
cumprimento do disposto nos incisos l, II elll do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.

§ 5° Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que comprovem depender do emprego
de arma de fogo para prover sua subsistência alimentar familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma
de fogo, na categoria caçador para subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 1 (um) ou 2
(dois) canos, de alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde que o interessado comprove a efetiva
necessidade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes documentos: iReúasM.daüa_ee]a_Lei_no
11.706.de2008)

I - documento de identificação pessoal; ÍJnclyído..pejaleLn.o....1J..JQ6,.de.20Q8).

II - comprovante de residência em área rural; e í!ncjyidp..peja.iei n°,1J_,^^^^^^^

Ill - atestado de bons antecedentes. (Incluído pela Lei n° 11.706, de 2008)

§ 6° O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo, independentemente de outras
tipificações penais, responderá, conforme o caso, por porte ilegal ou por disparo de arma de fogo de uso permitido.
ÍReda£ao.dada_j:)eia...Lej,no...lL706,.de..2g08).

§ 7° Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões metropolitanas será
autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço, ílnçlyídqgej^^

Art. 7° As armas de fogo utilizadas pêlos empregados das empresas de segurança privada e de transporte de
valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, responsabilidade e guarda das respectivas empresas,
somente podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem
estabelecidas pelo órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela Polícia
Federal em nome da empresa.

§ 1° O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de transporte de valores
responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, sem prejuízo das demais sanções
administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo
ou outras formas de extravio de armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24
(vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato.

§ 2° A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar documentação comprobatória do
preenchimento dos requisitos constantes do art. 4^ desta Lei quanto aos empregados que portarão arma de fogo.

§ 3° A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá ser atualizada semestralmente
junto ao Sinarm.

Art. 7°-A. As armas de fogo utilizadas pêlos servidores das instituições descritas no inciso XI do art. 6° serão de
propriedade, responsabilidade e guarda das respectivas instituições, somente podendo ser utilizadas quando em
serviço, devendo estas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente,
sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela Polícia Federal em nome da instituição.
í!nciyi.do,Re!a...Lej,noJ.2,694,..de..2012)

§ 1° A autorização para o porte de arma de fogo de que trata este artigo independe do pagamento de taxa.
(!nc!uj.do..Be.!a...Lei,no.,1Z694,...de..201.2}

§ 2° O presidente do tribunal ou o chefe do Ministério Público designará os servidores de seus quadros pessoais
no exercício de funções de segurança que poderão portar arma de fogo, respeitado o limite máximo de 50%
(cinquenta por cento) do número de servidores que exerçam funções de segurança. (Incluído pela Lei nMZ694^de

§ 3° O porte de arma pêlos servidores das instituições de que trata este artigo fica condicionado à apresentação
de documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4° desta Lei, bem como à
formação funcional em estabelecimentos de ensino de atividade policial e à existência de mecanismos de fiscalização
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e de controle interno, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei. ÍJncluidp,pela,Leí nll^

§ 4° A listagem dos servidores das instituições de que trata este artigo deverá ser atualizada semestralmente no
Sinarm. .ünc!y].do..Be!a..LeLno,1.2,694,de.201.2)

§ 5° As instituições de que trata este artigo são obrigadas a registrar ocorrência policial e a comunicar à Polícia
Federal eventual perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de armas de fogo, acessórios e munições que

3S SSa'rda' "as p"melraE 24 (uln" e q"rc) h°ra8 dep°is de °corrido ° fat°-""""'°pelaLeinu
Art. 8° As armas de fogo utilizadas em entidades desportivas legalmente constituídas devem obedecer às

condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, respondendo o possuidor ou o autorizado
a portar a arma pela sua guarda na forma do regulamento desta Lei.

Art. 9° Compete ao Ministério da Justiça a autorização do porte de arma para os responsáveis pela segurança
de cidadãos estrangeiros em visita ou sediados no Brasil e, ao Comando do Exército, nos termos do regulamento
desta Lei, o registro e a concessão de porte de trânsito de arma de fogo para colecionadores, atiradores e caçadores
e de representantes estrangeiros em competição internacional oficial de tiro realizada no território nacional.

Art. 10. A autorização para o porte de arma de fogo de uso permitido, em todo o território nacional, é de
competência da Polícia Federal e somente será concedida após autorização do Sinarm.

§ 1° A autorização prevista neste artigo poderá ser concedida com eficácia temporária e territorial limitada, nos
termos de atas regulamentares, e dependerá de o requerente:

I - demonstrar a sua efetiva necessidade por exercício de atividade profissional de risco ou de ameaça à sua
integridade física;

II - atender às exigências previstas no art. 4° desta Lei;

Ill - apresentar documentação de propriedade de arma de fogo, bem como o seu devido registro no órgão
competente.

§ 2° A autorização de porte de arma de fogo, prevista neste artigo, perderá automaticamente sua eficácia caso
o portador dela seja detido ou abordado em estado de embriaguez ou sob efeito de substâncias químicas ou
alucinógenas.

Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, nos valores constantes do Anexo desta Lei, pela prestação de
serviços relativos:

I - ao registro de arma de fogo;

11 - à renovação de registro de arma de fogo;

Ill - à expedição de segunda via de registro de arma de fogo;

IV - à expedição de porte federal de arma de fogo;

V - à renovação de porte de arma de fogo;

VI - à expedição de segunda via de porte federal de arma de fogo.

§ 1^ Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e à manutenção das atividades do Sinarm, da Polícia
Federal e do Comando do Exército, no âmbito de suas respectivas responsabilidades.

§ 2° São isentas do pagamento das taxas previstas neste artigo as pessoas e as instituições a que se referem
os incisos l aVII eXe o §5°do art. 6° desta Lei. (Redaçao dada pe!alei,no...1.1,706,de 20081

Art 11-A. O Ministério da Justiça disciplinará a forma e as condições do credenciamento de profissionais pela
Polícia Federal para comprovação da aptidão psicológica e da capacidade técnica para o manuseio de arma de
(Incluído pela Lei n° 11,706. de 2008)

§ 1° Na comprovação da aptidão psicológica, o valor cobrado pelo psicólogo não poderá exceder ao valor
médio dos honorários profissionais para realização de avaliação psicológica constante do'item 1.16 da tabela do
Conselho Federal de Psicologia. ÍJncluido..peja,LeLn°JlJ06,Je^
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§ 2° Na comprovação da capacidade técnica, o valor cobrado pelo instrutor de armamento e tiro nã^
exceder R$ 80,00 (oitenta reais), acrescido do custo da munição. (Incluído peia Lei n° 11.706, de 2008)

§ 3° A cobrança de valores superiores aos previstos nos §§ 1° e 2° deste artigo implicará o descredenciamento
do profissional pela Polícia Federal. (Incluído pela Lei n° 11.706, de 20081

CAPÍTULO IV

DOS CRIMES E DAS PENAS

Posse irregular de arma de fogo de uso permitido

Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição, de uso permitido, em desacordo
com determinação legal ou regulamentar, no interior de sua residência ou dependência desta, ou, ainda no seu local
de trabalho, desde que seja o titular ou o responsável legal do estabelecimento ou empresa:

Pena - detenção, de 1(um) a 3 (três) anos, e multa.

Omissão de cautela

Art. 13. Deixar de observar as cautelas necessárias para impedir que menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa
portadora de deficiência mental se apodere de arma de fogo que esteja sob sua posse ou que seja de sua
propriedade:

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrem o proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança e
transporte de valores que deixarem de registrar ocorrência policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto,
roubo ou outras formas de extravio de arma de fogo, acessório ou munição que estejam sob sua guarda, nas
primeiras 24 (vinte quatro) horas depois de ocorrido o fato.

Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido

Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente,
emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou munição, de uso permitido,
sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável, salvo quando a arma de fogo estiver registrada em
nome do agente. (Vide Adin 3.112-1)

Disparo de arma de fogo

Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar habitado ou em suas adjacências, em via pública ou
em direção a ela, desde que essa conduta não tenha como finalidade a prática de outro crime:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável. (Vide Adin 3.112-1)

Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito

Art 16. Possuir, deter portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda que
gratuitamente emprestar, remeter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou munição
de uso proibido ou restrito, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:

I - suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de identificação de arma de fogo ou artefato;
II - modificar as características de arma de fogo, de forma a torná-la equivalente a arma de fogo de uso

proibido ou restrito ou para fins de dificultar ou de qualquer modo induzir a erro autoridade policial, perito ou fuiz;

Ide 10
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Ill - possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato explosivo ou incendiário, sem autorização ou em desáGEBiBKSS^
com determinação legal ou regulamentar;

IV - portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de fogo com numeração, marca ou qualquer outro
sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado;

V - vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, arma de fogo, acessório, munição ou explosivo a
criança ou adolescente; e

VI - produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, ou adulterar, de qualquer forma, munição ou
explosive.

Comércio ilegal de arma de fogo

Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar, montar, remontar,
adulterar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade
comercia] ou industrial, arma de fogo, acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com determinação
legal ou regulamentar:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.

Parágrafo único. Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para efeito deste artigo, qualquer forma de
prestação de serviços, fabricação ou comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em residência.

Tráfico internacional de arma de fogo

Art. 18. Importar, exportar, favorecer a entrada ou saída do território nacional, a qualquer título, de arma de
fogo, acessório ou munição, sem autorização da autoridade competente:

Pena - reclusão de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.

Art. 19. Nos crimes previstos nos arts. 17 e 18, a pena é aumentada da metade se a arma de fogo, acessório ou
munição forem de uso proibido ou restrito.

Art. 20. Nos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16, 17e 18, a pena é aumentada da metade se forem praticados
por integrante dos órgãos e empresas referidas nos arts. 6°, 7° e 8° desta Lei.

Art. 21. Os crimes previstos nos arts. 16, 17 e 18 são insuscetiveis de liberdade provisória. (Vide Adin 3.112-1)

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22. O Ministério da Justiça poderá celebrar convénios com os Estados e o Distrito Federal para o
cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 23. A classificação legal, técnica e geral bem como a definição das armas de fogo e demais produtos
controlados, de usos proibidos, restritos, permitidos ou obsoletos e de valor histórico serão disciplinadas em ato do
chefe do Poder Executivo Federal, mediante proposta do Comando do Exército. ÍRedaçaodada ge^
20081

§ 1° Todas as munições comercializadas no País deverão estar acondicionadas em embalagens com sistema de
código de barras, gravado na caixa, visando possibilitar a identificação do fabricante e do adquirente, entre outras
informações definidas pelo regulamento desta Lei.

§ 2°_ Para os órgãos referidos no art. 6°, somente serão expedidas autorizações de compra de munição com
identificação do lote e do adquirente no culote dos projéteis, na forma do regulamento desta Lei.

§ 3^ As armas de fogo fabricadas a partir de 1 (um) ano da data de publicação desta Lei conterão dispositivo
intrínseco de segurança e de identificação, gravado no corpo da arma, definido pelo regulamento desta Lei, exclusive
para os órgãos previstos no art. 6°.

§ 4° As instituições de ensino policial e as guardas municipais referidas nos incisos III e IV do caput do art. 6°
desta Lei e no seu § 7° poderão adquirir insumos e máquinas de recarga de munição para o fim exclusivo de
suprimento de suas atividades, mediante autorização concedida nos termos definidos em regulamento. (Incluido peia
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Art. 24. Excetuadas as atribuições a que se refere o art. 2° desta Lei, compete ao Comando do Exército
autorizar e fiscalizar a produção, exportação, importação, desembaraço alfandegário e o comércio de armas de fogo
e demais produtos controlados, inclusive o registro e o porte de trânsito de arma de fogo de colecionadores,
atiradores e caçadores.

Art. 25. As armas de fogo apreendidas, após a elaboração do laudo pericial e sua juntada aos autos, quando
não mais interessarem à persecução penal serão encaminhadas pelo juiz competente ao Comando do Exército, no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para destruição ou doação aos órgãos de segurança pública ou às
Forças Armadas, na forma do regulamento desta Lei. (RedasâoJada_fieja_lei..n°,11,J06,..de^

§ 1° As armas de fogo encaminhadas ao Comando do Exército que receberem parecer favorável à doação,
obedecidos o padrão e a dotação de cada Força Armada ou órgão de segurança pública, atendidos os critérios de
prioridade estabelecidos pelo Ministério da Justiça e ouvido o Comando do Exército, serão arroladas em relatório
reservado trimestral a ser encaminhado àquelas instituições, abrindo-se-lhes prazo para manifestação de interesse.
í!nçiyído_Beja_LeLnoJ1,706,de_2008).

§ 2° O Comando do Exército encaminhará a relação das armas a serem doadas ao juiz competente, que
determinará o seu perdimento em favor da instituição beneficiada. (Incluído pela Lei n° 11.706, de 20081

§ 3° O transporte das armas de fogo doadas será de responsabilidade da instituição beneficiada, que
procederá ao seu cadastramento no Sinarm ou no Sigma. {Lncluído pela Lei n011.706, de 2008).

§ 4° {VETADO). ünc!yído..fie!aLei,no...11,7Q6,.de.2Q08).

§ 5° O Poder Judiciário instituirá instrumentos para o encaminhamento ao Sinarm ou ao Sigma, conforme se
trate de arma de uso permitido ou de uso restrito, semestralmente, da relação de armas acauteladas em Juízo,
mencionando suas características e o local onde se encontram. (!ncluídp_£eja^^^^^^^

Art. 26. São vedadas a fabricação, a venda, a comercialização e a importação de brinquedos, réplicas e
simulacros de armas de fogo, que com estas se possam confundir.

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição as réplicas e os simulacros destinados à instrução, ao adestramento,
ou à coleção de usuário autorizado, nas condições fixadas pelo Comando do Exército.

Art. 27. Caberá ao Comando do Exército autorizar, excepcionalmente, a aquisição de armas de fogo de uso
restrito.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às aquisições dos Comandos Militares.

Art. 28. É vedado ao menor de 25 (vinte e cinco) anos adquirir arma de fogo, ressalvados os integrantes das
entidades constantes dos incisos l, II, III, V, VI, Vil e X do caput do art. 6° desta Lei. (Redação dada pela Lei n0
11.706, de 2008)

Art. 29. As autorizações de porte de armas de fogo já concedidas expirar-se-ão 90 (noventa) dias após a
publicação desta Lei. ÍVide..Lei....no,1.a884,,de.2QQ4}

Parágrafo único. O detentor de autorização com prazo de validade superior a 90 (noventa) dias poderá
renová-la, perante a Polícia Federal, nas condições dos arts. 4°, 6° e 10 desta Lei, no prazo de 90 (noventa) dias
após sua publicação, sem ónus para o requerente.

Art. 30. Os possuidores e proprietários de arma de fogo de uso permitido ainda não registrada deverão solicitar
seu registro até o dia 31 de dezembro de 2008, mediante apresentação de documento de identificação pessoal e
comprovante de residência fixa, acompanhados de nota fiscal de compra ou comprovação da origem lícita da posse,
pêlos meios de prova admitidos em direito, ou declaração firmada na qual constem as características da arma e a sua
condição de proprietário, ficando este dispensado do pagamento de taxas e do cumprimento das demais exigências
constantes dos incisos l a III do caput do art. 4° desta Lei. ÍRedação dada pela Lei n011.706. de 2008) (Prorrogação
de prazo)

Parágrafo único. Para fins do cumprimento do disposto no caput deste artigo, o proprietário de arma de fogo
poderá obter no Departamento de Polícia Federal, certificado de registro provisório, expedido na forma do § 4° do
art. 5° desta Lei. ílndyLdo. pela Lei n011.706, de 20081

Art- 31-PS possuidores e proprietários de armas de fogo adquiridas regularmente poderão, a qualquer tempo,
entregá-las à Polícia Federal, mediante recibo e indenização, nos termos do regulamento desta Lei.
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Art. 32. Os possuidores e proprietários de arma de fogo poderão entregá-la, espontaneamente, mS^BëSw^i»"'
recibo, e, presumindo-se de boa-fé, serão indenizados, na forma do regulamento, ficando extinta a punibilidade de
eventual posse irregular da referida arma. (Redação dada pela Lei n° 11.706, de 2008)

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n" 11.706, de 2Q08J.

Art. 33. Será aplicada multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme
especificar o regulamento desta Lei:

I - à empresa de transporte aéreo, rodoviário, ferroviário, marítimo, fluvial ou lacustre que deliberadamente, por
qualquer meio, faça, promova, facilite ou permita o transporte de arma ou munição sem a devida autorização ou com
inobservância das normas de segurança;

II - à empresa de produção ou comércio de armamentos que realize publicidade para venda, estimulando o uso
indiscriminado de armas de fogo, exceto nas publicações especializadas.

Art. 34. Os promotores de eventos em locais fechados, com aglomeração superior a 1000 (um mil) pessoas,
adotarão, sob pena de responsabilidade, as providências necessárias para evitar o ingresso de pessoas armadas,
ressalvados os eventos garantidos pelo inciso VI do art. 5° da Constituição Federal.

Parágrafo único. As empresas responsáveis pela prestação dos serviços de transporte internacional e
interestadual de passageiros adotarão as providências necessárias para evitar o embarque de passageiros armados.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35. É proibida a comercialização de arma de fogo e munição em todo o território nacional, salvo para as
entidades previstas no art. 6° desta Lei.

§ 1° Este dispositivo, para entrar em vigor, dependerá de aprovação mediante referendo popular, a ser realizado
em outubro de 2005.

§ 2° Em caso de aprovação do referendo popular, o disposto neste artigo entrará em vigor na data de
publicação de seu resultado pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 36. É revogada a [^..Tf)..9,437^áe,20de_ieverevQ_üe^Q^^^^

Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 22 de dezembro de 2003; 182° da Independência e 115^ da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
José Viegas Filho
Marina Silva

Este texto não substiíui o publicado no DOU de 23.12.2003

ANEXO
í!^das^...dada.Be!a...Lei,rfJ1,706,de,2088}

TABELA DE TAXAS

ATO ADMINISTRATIVO R$

I - Registro de arma de fogo:

- até 31 de dezembro de 2008

- a partir de 1° de janeiro de 2009

Gratuito

(art. 30)

60,00

II - Renovação do certificado de registro de arma de fogo:

Gratuito
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- até 31 de dezembro de 2008

- a partir de 1° de janeiro de 2009
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(art.5° § 3°Í
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60,00

Ill - Registro de arma de fogo para empresa de segurança privada e de transporte

de valores

60,00

IV - Renovação do certificado de registro de arma de fogo para empresa de

segurança privada e de transporte de valores:

- até 30 de junho de 2008

- de 1° de julho de 2008 a 31 de outubro de 2008

- a partir de 1° de novembro de 2008

30,00

45,00

60,00

V - Expedição de porte de arma de fogo 1.000,00

VI - Renovação de porte de arma de fogo 1.000,00

Vil - Expedição de segunda via de certificado de registro de arma de fogo 60,00

VIII - Expedição de segunda via de porte de arma de fogo 60,00

Ode 10 25/05/2015 13:39



•ojeto restringe entrada de pessoas armadas em casas noturnas de Cu... http://www.paranaportal.com.br/blog/2015/04/22/projeto-restringe-e.

/-~^

. <WBil><?t)KtaS»^h»j(^a^
^^^Ál

INÍCIO POIÍTICA ESPORTES ECONOMIA PARANA BLOGS REGIÕES MAIS
OLDMAS ^ POLÍCIA DO RIO PRENDE SUSPEITO DE MATAR CINEGRAFIS

'a«iiyV^«é*i
'Í^,A

i!'a»»iSttaiBn»«»|»»i

.RAFISTA DA TV BANDEIRANTES h'.;Ï/;^ 9

Publicado 22 de abril de 2015

Projeto restringe entrada de pessoas armadas em casas noturnas de Curitiba ULTIMAS
j Lava Jato: empresário da Ecovix
chega na sede da PF, em Curitiba

Homem que burlou INSS tenta pedir
empréstimo e acaba preso com

Grupos de WhatsApp começam a
ser utilizados para garantir

Policia do Rio prende suspeito de
matar cinegrafista da TV

Supremo marca para 16 de junho
posse de Fachin

reprodução/TripAdvisor

Dois projetos de lei apresentados na Câmara Municipal de Curitiba pretendem restringir o uso de armas porfrequentadores de casas noturnas, mesmo sendo policiais. Um dos projetos sugere que pessoas armadas façam um
cadastro na entrada que corresponde a um Termo de Identificação e ResponsabNidade pelo porte da arma defogo.'
Esse cadastro deve ter o RG, CPF, data e horário da entrada no estabelecimento, além de dados da arma e da
unidade em que o frequentados serve caso seja policial, das Forças Armadas ou guarda municipal. No termo,'oresponsável assume a responsabilidade civil e criminal portados os acontecimentos danos e prejuizos que possamser provocador O descumprimento prevê multa para o estabelecimento infrator que vai de mil a'dois mil reais7em
caso de reincidência.

A iniciativa surgiu depois do episódio envolvendo um policial militar que estava de folga e baleou um jovem em uma
casa noturna no bairro Batel, em Curitiba, no dia 12 de abril. O vereador Felipe Braga Cortes (PSDB) que apresentou
a proposta na última sexta-feira também sugere a criação de uma comanda diferenciada para que os frequentadores
armados de baladas não bebam.

A-prop.°sta da co.m.a."d.a prevê multa de R$2 mila R$ 1° mil em caso de descumprimento e até a suspensãotemporária das atividades na casa noturna. O vereador diz que não há punição para a pessoa que porte ama casoela beba na comanda de um amigo ou omita que tenha arma de fogo, mas que o projeto será debatido'com'a
sociedade. A proposta ainda precisa passar pelas comissões da casa para que seja votada.
(Com informações da repórter Rafaela Moron, da CBN Curitiba)

COMPARTILHE
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ESCRITO POR: NARLEY RESENDE

DEIXE UMA RESPOSTA

Nor

Email (não será publicado)
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÀO PROCESSO   72.877

PROJETO DE LEI N0 11.803, do Vereador IVIARCELO GASTALDO, que exige a
assinatura de Termo de Identificação e Responsabilidade por Porte de Arma de Fogo
em casas noturnas e estabelecimentos congéneres.

PARECER  1026
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Conforme análise jurídica de fls. 07/10, a proposta é
inconstitucional face à incompetência em razão da matéria, cuja disciplina está afeta à
União, e consequente lesão ao princípio federativo.

Há no entanto, determinantes que devem ser observadas,
e a preocupação do nobre vereador se apresenta sensata e equilibrada. Através da
análise do art. 13, I c/c o art. 45 da Lei Orgânica do Município, entendemos que a
iniciativa merece ser debatida nesta Casa de Leis.

Com estas ponderações, julgamos justificada a tramitação
da propositura em tela, e no que concerne ao quesito mérito, subscrevemos os
argumentos insertos na justificativa de fls. 05.

Face ao exposto votamos favorável à matéria.

É o parecer.

Sala das Comissões, 10.06.2015.
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Relator
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ROBERTO^/CONDE ANDRADE
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COMISSÃO DE DIREITOS, CIDADANIA E SEGURANÇA URBANA
PROCESSO   72.877

PROJETO DE LEI N0 11.803, do Vereador MARCELO GASTALDO, que exige a
assinatura de Termo de Identificação e Responsabilidade por Porte de Arma de Fogo
em casas noturnas e estabelecimentos congéneres.

PARECER  1083

/^\ Conforme justificativa de fls. 05, o projeto tem por
finalidade exigir o Termo de Identificação e Responsabilidade por Porte de Arma de
Fogo, em ambientes públicos e privados, abertos e fechados, a fim de cadastrar
aqueles que estejam portando arma de fogo nesses recintos, trazendo maior segurança
aos frequentadores.

Por conta disto, votamos favorável ao projeto de lei.

E o parecer.

Sala das Comissões, 24.06.2015.
APROVADO

Or7 /07//Ç

ANTONIO DEsPA UA p CHEC

\

PAULO SÉRGIO IVIARTINS
Presiçlente e Relator
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^RILENA PERDIZ NEGRO

.^
30S'É eARÈQS^FER^EIRA DIAS

ROBERTO CONDE ANDRADE
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PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI   11803/2015 - Eng.° Marcelo Gastaldo - Exige a assinatura de Termo de
Identificação e Responsabilidade por Porte de Arma de Fogo em casas noturnas e estabelecimentos
congéneres.

TRAMITAÇÃO

Data da Ação:

Unidade de Origem:

Unidade de Destino:

Status:

02/01/2025

DL - Secretaria

Gabinete da Presidência

Proposição arquivada - RI 161 , II
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CONSIDERANDO o que reza o Regimento Interno Art. 161, II.
DETERMINO retire-se e arquive-se.
EDICARLOS VIEIRA
Presidente

Jundiaí, 02 de janeiro de 2025.

Hércules Garcia Borges Filho
Assistente Administrativo (Cessão)

Assinado digitalrRgntt
por EDICARLQQSSB^^^^^^^^^^^^^
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